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1 NQ 2 8 de 12 de junho de 1992 

Concede Título de Cldadenla a Ora. 
Maria Eliane Barbosa Liaa 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANA~ DECRETA E EU SANCIO­
E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art., 10 - F"ica concedido a Ora. Maria Eliane BaThoaa 
o Título de Cidadã Ma'Jl'aeanauense, como homenage• do Poder Le• 

..,.....~ativo. 

- , Art. 2a - O Diplo•a desta concesaaa sera oportunaaen -
t rague e• Sa.asão Solene, e• data previamente marcada pelo Sr. 

dente. 

A rt . 3D - A p-resente Lei entrará e• vigor na data de 
blicaç;o revogada as disposiç;ea em contr~rio. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREíEITURA MUNICIPAL DE MAR!_ 
•• 12 de· junno de 1992. 
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